
Indicação Nº 3933/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de realização de 

manutenção e reparos no telhado da USF Vila 

Gioia, localizada na Rua Silvio Nogueira, nº 86, no 

bairro Vila Santa Flora, em razão de danos 

estruturais identificados na cobertura da unidade.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente realize manutenção e reparos no telhado da USF Vila Gioia, situada na Rua Silvio 

Nogueira, nº 86, no bairro Vila Santa Flora, tendo em vista que o teto da unidade se encontra 

danificado e apresentando sinais de cedimento. 

Munícipes e servidores relataram que a cobertura do prédio apresenta avarias, o 

que pode comprometer a segurança dos usuários, profissionais da saúde e a continuidade dos 

atendimentos prestados no local.

Justificativa

Senhor Presidente,
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Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por objetivo solicitar a realização de manutenção e 

reparos no telhado da USF Vila Gioia, localizada na Rua Silvio Nogueira, nº 86, no bairro Vila 

Santa Flora.

 As condições atuais da cobertura da unidade de saúde demonstram desgaste e 

danos estruturais, com risco de infiltrações e possível colapso parcial, situação que coloca em 

risco a integridade física de pacientes, servidores e demais usuários do serviço público.

 A intervenção preventiva é fundamental para garantir a segurança, a 

continuidade dos atendimentos e a preservação do patrimônio público, assegurando condições 

adequadas de funcionamento da unidade de saúde. 

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a adoção das providências necessárias para a execução dos reparos de 

forma prioritária.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 17 de março de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 17 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=70C7035XHB7C51WT, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 70C7-035X-HB7C-51WT
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